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ANÁLISE DE RECURSO AO EDITAL Nº 003/2022 
  

 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO Nº:  001/2022           PROTOCOLO Nº 320/2022 
  
CANDIDATO: EDINEIA TEREZINHA GONÇALVES DA SILVA BAUMEL 
 
CARGO INSCRITO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

SÍNTESE DAS RAZÕES DO RECURSO: Candidata questiona classificação e a não 
pontuação por titulação e comprovante de tempo de serviço apresentados. 
 
DATA DA ANÁLISE: 18/02/2022. 

 
CONCLUSÃO 

 

 Após nova análise da documentação anexada no ato da inscrição pela 
candidata supracitada, esta Comissão Organizadora/Examinadora do referido 
Processo Seletivo instituída pela Portaria nº 002/2022, conclui que: 
 
 

1. A documentação anexada no ato da inscrição referente a comprovação de 
tempo de serviço na função refere-se apenas a estágios e não a vínculos 
empregatícios dentro da área do cargo para a qual a candidata se inscreveu.  
Salienta-se que os tempos de estágios, devido possuírem caráter educacional e 
não empregatício, não foram pontuados para fins de tempo de serviço. 
Houve ainda, apresentação de declaração de vínculo com função exercida em 
cargo de área divergente ao de Professor de Educação Infantil. 
 
DECISÃO ANTERIOR MANTIDA. 
 

2. O diploma de Licenciatura em Pedagogia anexado no ato da inscrição referente 
a titulação não foi pontuado, devido estar em desconformidade ao disposto no 
item 5.1 do Edital 001/2022. Salienta-se que a formação em Pedagogia é um 
dos requisitos obrigatórios para posse no cargo de Professor Infantil, portanto 
não se trata de titulação. 
 
DECISÃO ANTERIOR MANTIDA. 
 
 

3. Os diplomas de Pós-Graduação anexados no ato da inscrição referentes a 
titulação foram reanalisados e pontuados conforme item 5.1 do Edital 001/2022, 
sendo alcançada a pontuação máxima de 10,00 pontos (5,00 por certificado 
validado). 
 
DECISÃO ANTERIOR REVISTA E ALTERADA. 
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4. Diante o exposto, fica alterada a pontuação da candidata EDINEIA TEREZINHA 
GONÇALVES DA SILVA BAUMEL para 10,00, alterando também sua 
classificação para o 48º lugar. 

 
 
 

FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA 
Presidente da Comissão 

 
 
 

 
LUIS CARLOS VENÂNCIO DE OLIVEIRA 

Membro  
 
 

 
WELLINGTON MIGUEL CORREA PADILHA 

Membro  


